
 

DECRETO N.º 36.326, DE 25/06/2019. 

 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSIDERANDO AS DIRETRIZES ESTRATÉGICAS DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL DE ARACRUZ;  

CONSIDERANDO TAMBÉM A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
EMANADA DO ESTATUTO DAS CIDADES NO QUE RESPEITA AS 
FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE E O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N.º 3.143/2018, ALTERADA PELA LEI N.º 3.915/2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologada a Resolução n.º 005/2019/CPDM sobre a 
caracterização de Zona Residencial – ZR2, na localidade da Jacupemba, Aracruz - ES, 
aprovada durante a 5ª Reunião ordinária do Conselho do Plano Diretor Municipal no dia 
05/06/2019, que é parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 25 de Junho de 2019. 

 

JONES CAVAGLIERI 
Prefeito Municipal  
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Responsável: Marilia Tonon Bitti

Fonte: SIMGEO/PMA
Sistema de Coordenadas UTM SIRGAS 2000

Legenda
Bairros
Zona Residencial 1
Zona Residencial 2
Zona Comercial 1
Zona Comercial 2
Zona Especial de Interesse Social 1
Zona Especial de Interesse Social 2

Zona Especial de Interesse Social 3
Zona Especial de Interesse Social 4
Zona de Interesse Turistico
Zona de Interesse Ambiental
Zona Industrial 1
Zona Portuaria
Zona de Preservação Permanente

Manguezal
Restinga
Terrenos Alagaveis
Rios, Lagos e Lagoas
Area não Edificante as Margens da Rodovia (15m)
Area não Edificante as Margens de Vias (6m)
Area não Edificante as Margens da Ferrovia (15m)

P01 P02

P03
P04

P05
P06

P07

P08

Coordenadas Geográficas:
P01=  X: 374.644,595m / Y: 7.833.038,682m
P02=  X: 374.914,578m / Y: 7.833.050,421m
P03=  X: 375.020,224m / Y: 7.833.187,369m

P04=  X: 375.118,045m / Y: 7.833.206,933m
P05=  X: 375.157,173m / Y: 7.833.461,266m
P06=  X: 375.344,987m / Y: 7.833.551,26m
P07=  X: 375.395,854m / Y: 7.833.410,399m
P08=  X: 375.438,895m / Y: 7.832.674,791m

ANEXO 01
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